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LEI n~ 1.096, de 07 de Junho de 1.991

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A SUBSIDIAR TRÊS DIAS DA XXª EXPOSI
çÃO REGIONAL AGROPECUÁRIA DE CAMPINA
VERDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Pqvo do Municipio de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, atraves de seus representantes, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

ART. 1~ - Fic~ o Poder Executivo Municipal
autorizado a subsidiar os tres (03) primeiros dias da XXª
Exposição Regional Agropecuária de Campina Verde, respectivamen
te nos dias 12, 13 e 14 de Junho de 1.991, mediante o repasse,
em moeda corrente, ao Sindicato Rural de Campina Verde, do valor
de Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros).

Pará _grafo Único: O subsidio financeiro de que
trata esta lei, sera repassado ao Sindicato Rural de Campina
Verde, em três (03) parcelas, nos valores de Cr$ 2.000.000,00,
Cr$ 1.500.000,00 e Cr$ 1.000.000,00, respectivamente nas datas
de 10 de junho, 10 de julho e 25 de julho de 1.991.

ART. 2~ Em contrapartida ao repasse da
quantta supra autorizada, o Sindicato Rural de Campina Verde não
podera cobrar ingresso ao público em geral, ,nos três (03)
primeiros dias da XXª Exyosiçao Regional Agropecuaria de Campina
Verde, devendo os portoes principais de acesso ao "Parque de
Exposições Homero Santos", permanecerem totalmente abertos, nas
datas aprazadas.

ART. 3~ - Como recurso ao subsidio financeiro
de que trata a presente lei, poderá o Executivo Municipal abrir
Crédito Especial a~ orçamente yigente, »elo cancelamento total
ou parcial de dotaçoes orçamentarias, ate o limite ora autoriza
do.

ART. 4~ - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

. MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO
E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM
CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde, Estado de M~~s Ge . aos 07 de
53º Ano da EmanciJ!a_2i-Q/O}ftiC -Adminis ativa.

IR6 CAETANO ~
Prefeito Municipal

------------------------'

Junho de 1.991,

Irom Caetano de Oliveira
Dr. Caiubi José Severino


